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ATA DA 29.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1.º PERÍODO LEGISLATIVO DA 16.ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA. 

Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) ocorreu a 29.ª Sessão 

Ordinária acima descrita, sob a condução do Vereador Carlos Pereira da Silva, Presidente da 

Mesa, e do Vereador Rodney Araújo de Oliveira, 1.º Secretário da Mesa. Pelo livro de 

comparecimento, constatou-se a presença dos Vereadores: Anderson Nóbrega; Carlos Pereira da 

Silva; Celso Rodrigo dos Santos; Donizete Samuel Santana; Evaldo de Carvalho; Joice Silva; 

Manoel Nezito Guimarães; Najara Lima Costa; Rodney Araújo de Oliveira; Dr. Ronaldo Onishi; 

Sandro Aires Maciel; Thamires de Cássia Pereira e Wanderley Bressan. Foi feita a primeira 

chamada para início da sessão às 10:46 horas, sem quórum. Foi feita nova chamada às 11:45 

horas, ocasião em que se iniciaram os trabalhos. A leitura do texto bíblico foi feita pelo Vereador 

Anderson Nóbrega. A ata da sessão anterior (28.ª SO) foi unanimemente aprovada. Não houve 

tempo hábil para Tribuna Popular. Não houve tempo hábil para a apreciação das indicações. Não 

houve pausa para o intervalo regimental. A ordem do dia foi instalada às 12:00 horas. Por força 

de regime de urgência especial, foram unanimemente aprovados os seguintes projetos de lei: I) 

PL n.º 153/2025, de autoria do Executivo Municipal, que “Institui o projeto ‘Natal sem Fome’ 

no âmbito do município de Taboão da Serra, destinado ao atendimento de famílias em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, inscritas do cadastro único para programas sociais do 

governo federal (CadÚnico) e dá outras providências.”; II) PL n.º 154/2025, de autoria do 

Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de 

São Paulo por intermédio da Secretaria de Segurança Pública.” e III) PL n.º 155/2025, de 

autoria do Colegiado de Vereadores, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir o Calendário da 

Liberdade Religiosa no Município de Taboão da Serra e dá outras providências.” Também foram 

unanimemente aprovados os nomes dos Munícipes, conforme lista anexa, a serem agraciados na 

Sessão Solene “Título Cidadão Taboanense – Versão 2025” a ser realizada em 16 de outubro 

de 2025. Os trabalhos finalizaram-se às 15:48 horas. Para constar, eu, Vereador Rodney Araújo 

de Oliveira, 1.º Secretário da Mesa, mandei lavrar a presente ata e a conferi, que após lida e 

aprovada, será devidamente assinada pelos membros da Mesa presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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